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SECRETARIA DE SAÚDE
AJURICABA/RS
21/2026
CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE PROFISSIONAL PARA CAPACITAÇÃO DE ENFERMEIRAS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:
A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de capacitação técnica, com carga horária de 32 horas, voltada aos enfermeiros da Atenção Primária à Saúde (APS) do município. O treinamento abordará a implementação e o manuseio prático de protocolos de enfermagem essenciais: Saúde da Mulher, Pré-Natal de Risco Habitual, Saúde da Criança e Adolescente, e Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS) e Diabetes Mellitus (DM).

2. Demonstração da contratação no plano de contratação anual:
A contratação pretendida está prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) do município de Ajuricaba/RS, estando assim, alinhada com o planejamento desta Administração. O respectivo item/serviço é representado pelo Código Nº1476 da tabela.

3. Possíveis soluções para atender à necessidade:
  
3.1. Alternativas disponíveis no mercado:

Alternativa 1: 
Contratação de empresa de treinamentos genéricos via Licitação (Pregão Eletrônico).
· Descrição: Abertura de processo licitatório para a contratação de uma empresa de cursos corporativos para ministrar os temas solicitados.
· Análise: Embora esta via garanta a ampla concorrência, apresenta um alto risco para a qualidade e resolutividade do serviço. Empresas genéricas de treinamento frequentemente oferecem conteúdos padronizados e teóricos. O objeto desta demanda exige a aplicação prática de diretrizes estaduais muito específicas do COREN-RS. A contratação de um instrutor sem a notória especialização no contexto da saúde pública gaúcha poderia resultar em um treinamento superficial, não alcançando o objetivo de conferir segurança clínica e embasamento científico à equipe local.

Alternativa 2: 
Aquisição de assinaturas em plataformas de ensino à distância (EAD) assíncronas.
· Descrição: Compra de pacotes de cursos online pré-gravados sobre saúde pública para a equipe de enfermagem.
· Análise: Esta alternativa possui um custo financeiro possivelmente menor, porém, não atende à necessidade pedagógica do município. A capacitação requerida exige metodologias ativas, tais como simulações de cenários (roleplay), discussão de casos clínicos complexos vivenciados no município e estratégias de tomada de decisão em tempo real. O modelo EAD padronizado não permite a interação, a personalização do conteúdo para a realidade de Ajuricaba, nem o engajamento ativo dos profissionais, resultando em baixa efetividade na mudança das práticas assistenciais.

Alternativa 3: 
Contratação Direta de Profissional com Notória Especialização (Inexigibilidade de Licitação).
· Descrição: Contratação de profissional ímpar no mercado, com currículo acadêmico e técnico de excelência, responsável direto pela elaboração e análise dos protocolos de enfermagem em nível estadual, para ministrar treinamento prático presencial.
· Análise: Esta alternativa garante a entrega de um serviço de altíssima qualidade técnica e singularidade. O treinamento será conduzido por uma autoridade no assunto, que utiliza metodologias ativas e garante o alinhamento total das condutas da equipe de Ajuricaba com as diretrizes mais atualizadas do Ministério da Saúde (PROADI-SUS) e do COREN-RS.

3.2. Análise e comparação das soluções existentes:
Diante da análise das alternativas, conclui-se que a Alternativa 3 (Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação) é a única capaz de satisfazer plenamente o interesse público com a qualidade, a segurança e a precisão técnica exigidas.
Optar pelas Alternativas 1 ou 2 configuraria um desperdício de recursos públicos, uma vez que não entregariam o aprofundamento prático e a vivência clínica necessários para a real aplicabilidade dos protocolos na Atenção Primária. A contratação da profissional especialista, amparada pelo Art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, assegura a vantajosidade para a Administração ao investir em uma capacitação singular, que reverterá diretamente na melhoria do atendimento prestado à população e na mitigação de riscos e erros assistenciais na rede municipal de saúde.

4. Requisitos da contratação:
Os bens têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de Contratação Direta, por Inexigibilidade de Licitação, em razão da inviabilidade de competição decorrente da notória especialização da profissional contratada para o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, com fundamento no Artigo 74, inciso III, alínea "f", da Lei Federal nº 14.133/2021.
Os requisitos de contratação serão pormenorizados de forma mais detalhada em termo de referência, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021.
Para assegurar que a contratação atenda plenamente às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e atinja os resultados esperados na qualificação da Atenção Primária à Saúde (APS), ficam estabelecidos os seguintes requisitos:
1. Requisitos Técnicos e Metodológicos:
· Carga Horária e Estrutura: O serviço deverá contemplar a carga horária total de 32 (trinta e duas) horas, divididas estruturalmente em duas etapas de 16 horas cada.
· Conteúdo Programático Obrigatório: A capacitação deverá abordar obrigatoriamente a implementação e o manejo prático dos seguintes protocolos:
· Etapa 1: Protocolo de Saúde da Mulher (8h) e Protocolo de Pré-Natal de Risco Habitual (8h).
· Etapa 2: Protocolo de Saúde da Criança e Adolescente (8h) e Protocolo de Hipertensão Arterial Sistêmica e Diabetes Mellitus (8h).
· Metodologia Pedagógica: A execução do treinamento não poderá se restringir a aulas expositivas. Exige-se a aplicação de metodologias ativas, colocando os profissionais (enfermeiros) como protagonistas do processo de aprendizagem por meio de dinâmicas de simulação, roleplay, e discussão de casos clínicos complexos inerentes à realidade local.
· Material Didático: A contratada deverá disponibilizar previamente os materiais e roteiros que serão utilizados nas capacitações, garantindo a organização e a preparação dos profissionais envolvidos.
2. Requisitos de Qualificação Profissional (Vinculados à Inexigibilidade):
· Notória Especialização: A execução dos serviços deverá ser realizada pessoalmente pela profissional indicada na justificativa de inexigibilidade, não sendo admitida a substituição por terceiros ou prepostos.
· A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, as qualificações que justificaram sua escolha, especialmente a comprovação de expertise acadêmica (Mestrado/Doutorado em Saúde Coletiva ou áreas afins) e a vivência técnica comprovada na elaboração e análise de Protocolos de Enfermagem para a Atenção Primária em âmbito estadual/nacional.

3. Requisitos Operacionais e Logísticos:
· Público-Alvo: A capacitação será direcionada exclusivamente aos Enfermeiros lotados na Atenção Primária à Saúde do município de Ajuricaba/RS.
· Local de Execução: Os treinamentos deverão ocorrer de forma presencial, em datas e horários a serem definidos em comum acordo entre a Secretaria Municipal de Saúde e a contratada, em local providenciado pela Administração Municipal.
· Despesas de Deslocamento e Estadia: Todos os custos logísticos, incluindo deslocamento (passagens/transporte), alimentação e hospedagem da profissional para a execução presencial do treinamento, serão de inteira responsabilidade da contratada. A Administração Pública Municipal não arcará com nenhum valor adicional a título de diárias, passagens ou ajuda de custo, devendo tais despesas estar integralmente contempladas no valor da proposta eleita.
4. Requisitos de Habilitação Jurídica, Fiscal e Trabalhista:
· Apresentação de toda a documentação comprobatória de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da empresa (CNPJ), conforme exigências da Lei nº 14.133/2021, que deverão ser mantidas durante toda a vigência contratual.

5. Estimativas de quantidades e valores da contração:

As estimativas das quantidades, juntamente com os valores unitários e totais para a contratação, serão indicadas por meio de instrumento de formalização da demanda/requisição e planilha de preços todos em anexo a este estudo técnico preliminar.
O cálculo dos valores unitários da contratação, será realizado por meio de orçamento disponibilizado pela contratada, bem como de Notas Fiscais eletrônicas com a finalidade de comprovar os preços praticados no mercado.

6. Justificativa para o parcelamento ou não da contratação:

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.


7. Descrição da solução como um todo:
A solução propugnada para o atendimento da necessidade pública consiste na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa SCHEILA MAI (CNPJ 53.729.966/0001-20), profissional de notória especialização técnica, para a prestação de serviços de capacitação e treinamento voltados aos enfermeiros da Atenção Primária à Saúde (APS) do município.  
O serviço abrange uma carga horária total de 32 (trinta e duas) horas, na modalidade presencial, sendo estruturado para a implementação prática, discussão de casos clínicos e aplicação de metodologias ativas sobre os Protocolos de Saúde da Mulher, Pré-Natal de Risco Habitual, Saúde da Criança e Adolescente, e Hipertensão Arterial Sistêmica e Diabetes Mellitus (HAS/DM). Todos os custos operacionais, incluindo o material didático e as despesas logísticas de deslocamento, alimentação e hospedagem da profissional, estão contemplados no valor global da contratação.  
Ademais, para resguardar a lisura do processo administrativo e assegurar o estrito cumprimento do Art. 23, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, a presente solução inclui a demonstração da razoabilidade e vantajosidade econômica do preço ofertado. Para tanto, serão anexadas aos autos deste processo as notas fiscais emitidas recentemente pela contratada, as quais comprovam inequivocamente que os valores que serão pagos pela Administração Pública Municipal são rigorosamente compatíveis com os preços já praticados pela profissional em contratações semelhantes junto a outros órgãos e instituições privadas de referência no mercado.

8. Resultados pretendidos:

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

9. Providências prévias ao contrato:
1. Providências Administrativas e Jurídicas:
· Aprovação do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) e do respectivo Termo de Referência pela autoridade competente.
· Encaminhamento do processo ao Controle Interno e à Procuradoria/Assessoria Jurídica do Município para análise e aprovação.
· Verificação e validação da regularidade fiscal, trabalhista e jurídica da empresa SCHEILA MAI (CNPJ 53.729.966/0001-20) junto aos sistemas oficiais de cadastramento e certidões.
· Indicação da dotação orçamentária correspondente e emissão da respectiva Nota de Empenho, garantindo a reserva dos recursos financeiros necessários para cobrir as despesas da contratação.

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes:
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

11. Possíveis impactos ambientais:
Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.

12. Declaração de viabilidade:
 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Posteriormente após a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, será remetido Instrumento de formalização da demanda/requisição para autorização da autoridade superior, para que esta decida sobre a viabilidade da contratação.
 

Ajuricaba, 30 de abril de 2026
 

Felipe Orzechoski de Almeida
Responsável pela elaboração do ETP
 

Luana Carine Maron Torquetti
Secretária Municipal de Saúde
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